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INTERESSADA: SOCIEDADE EDUCACIONAL COLÉGIO N.S.DO CALVÁRIO

ASSUNTO: Reajuste especial da Ia. semestralidade de 1987.

RELATOR na CEnE: NELSON BONI

RELATOR em Plenário: Cons. JOÃO GUALBERTO DE CARVALHO MENESES

INDICAÇÃO CEE/CEnE n9 32 /87 - Aprovada em 07/12/8732 /87 - Aprovada em
CONSELHO PLENO

1. RELATÓRIO

i O Colégio N.Senhora do Calvário, mantido pela Sociedade Educa

j cional Colégio N.S. do Calvário, Catanduva, protocolou, em 08/10/87,

a solicitação de reajuste especial para o 19 semestre de 1987.
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2. APRECIAÇÃO • !

A instituição supra praticou valores acima do índice autoriza^

do, assim descrito:

19 Grau - la/4a. série - Cz$ 3.000,00 - 282%

19 Grau - 5a/£a. série - Cz$ 3.500,00 - 268% \

29 Grau - la/2a. série — Cz$ 9.490,00 - 198%

29 Grau - 3a. série - Cz$ 12.102,00 - 198% !
i

Confrontando-se receita s despesa, verifica-se um "déficit" -

de 10,74% no semestre, apesar dos valores pagos com aluguéis regre

sentar 35% das despesas.

3. CONCLUSÃO
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Pelo exposto, defiro o pedido de correção de defasagem, homo-

logando as planilhas de custo, estando a instituição autorizada .' a-

praticar os seguintes preços para o 19 semestre de 1987:

19 Grau - Ia./4a. série - Cz$ 3.000,00

19 Grau - 5a./8a. série - Ca$ 3.500,00

29 Grau - Ia./2a. série - Cz$ 9.490,00

29 Grau - 3a. série - Cz$ 12.102,00

Em 7 de dezembro de 1987.

a) NELSOtJ BONI e JATYR EDUARDO SCHALL
Relatores
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-DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, aprova, por unanimidade, a

decisão da Comissão de Encargos Educacionais, nos ternos do Voto do

Relator. !
\a "Carlos Pasquale", em 07 de dezembro de 1987 \) ConsÇ JORGE NAGLE

Presidente


